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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
E-mail: clemente@uruguaiana.rs.leg.br

REQUERIMENTO nº 64/2022
Requer envio de convite ao Comandante do 6º Batalhão de Choque (6º BP Choque), da Brigada Militar em Uruguaiana, para participar de Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana.
Documento 24/2022
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviado convite oficial ao Ilmo. Sr. Major Otemar Maia Bianchini, Comandante do 6º Batalhão de Choque (6º BP Choque), da Brigada Militar em Uruguaiana, para participar de Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, no dia 03 de maio de 2022, terça-feira, a fim de apresentar e discorrer sobre as ações de segurança desenvolvidas pelo 6º Batalhão de Choque (6º BP Choque), da Brigada Militar, no 1º trimestre de 2022 em Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
1.  O 6º Batalhão de Choque (6º BP Choque) tem realizado exemplar trabalho de combate à criminalidade em Uruguaiana, em especial através de ações voltadas ao enfrentamento e ao combate ao tráfico de drogas e a violência.
2.  É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana disponibilize espaço para que o Comando do 6º Batalhão de Choque (6º BP Choque) divulgue as ações desenvolvidas em favor da segurança do povo uruguaianense, inclusive para amplo conhecimento da sociedade uruguaianense.
3. Além disso, é importante que o Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana reitere novamente o apoio ao trabalho desenvolvido pelos Policiais Militares do 6º Batalhão de Choque (6º BP Choque) em favor da segurança da população uruguaianense.
4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que a participação do Comandante do 6º Batalhão de Choque (6º BP Choque) na Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana possibilitará que os nobres Edis possam realizar ainda questionamentos e manifestações e interagir com Comando, em sintonia com as determinações contidas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana 


Uruguaiana, 27 de abril de 2022.
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

